
Lei nº 3.634, de 29 de junho de 2007. 

Declara de Utilidade Pública a Associação 
Cultural Musical "Maestro José Antonio Marin''. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TÁQUARITINGA: --

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TAOUARITINGA 

Faço saber que a Câmara Municipal dec!"�ta e elJ sanciono e promulgo a Lei nº 
3.634/2007: 

- - > '- -

Art. 1°. Fiei;! -- declarada de - utilidade pública-_ para os efeitos legais a 
Associação Cultural Musical ''.Maestro José Antonio Marin", sociedade civil, 
sem fins lucratiyos, CNPJ nº 07.843.582/0001�17, estabelecida na rua José 
Pagliuso nº 84, no município de Taquaritinga. 

Art. 2°. Esta (_ei êhfrarã �m vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições el'l1 Contrátic:>. ' 
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Prefeitura Municipal de T�ql.làl"itilJga, 29 - de junho de 2007. 

Jo�e Paulo o 1 
Prefei Mu 
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- Registrada e publicada na º-Visãó de Expediente e Secretaria, na data supra. 
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Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Agente çlo Serviço ll/lunicipal resp. p/Divisão 
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Fooe/Fax: (16) 3253 9100 
Av. João De Jorge, 221 - Vila Rosa 
CEP 15900·000 Taquarilinga - SP 

www.taquaritinga.sp.gov.br 
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